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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Milton Lopes - CAL




                                     Projeto de Decreto Legislativo nº     /2025

CONCEDE MEDALHA ARARIBÓIA AO HONRADO TENENTE CORONEL CÉZAR BONFIM MENINE CAMELO PROSDÓCIMO

Art. 1ª - Fica concedida a MEDALHA ARARIBÓIA Ao Honrado Tenente-Coronel DE ARTILHARIA DO QUADRO DO ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO BRASILEIRO, CÉSAR BONFIM MENINE CAMELO PRODÓSCIMO - Comandante do 21° Grupo de Artilharia de Campanha - Grupo Monte Bastione. 
 
Art. 2ª - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Niterói, 04 de junho de 2025
_______________________________
Vereador Milton Lopes – CAL
VEREADOR

                                           Justificativa

[bookmark: _GoBack]Ao Honrado Tenente-Coronel DE ARTILHARIA DO QUADRO DO ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO BRASILEIRO, CÉSAR BONFIM MENINE CAMELO PRODÓSCIMO - Comandante do 21° Grupo de Artilharia de Campanha - Grupo Monte Bastione. Pela passagem comemorativa do dia do Exército Brasileiro em 19 de abril. Dia este onde brasileiros de diferentes etnias, mas com mesmo sentido patriótico, se reuniram pela primeira vez a fim de combater o exército holandês em 1648. Para comemorar a vitória sobre esses inimigos enaltecendo o espírito patriótico destes Brasileiros, ficou então criado o Dia do Exército Brasileiro. Pelo relevante serviço que vem prestando nesta organização militar do Exército Brasileiro o TENENTE-CORONEL DE ARTILHARIA DO QUADRO DO ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO BRASILEIRO CÉSAR BONFIM MENINE CAMELO PRODÓSCIMO é merecedor do reconhecimento da nossa cidade de Niterói.
A Medalha Araribóia, portanto, faz jus a todo o entusiasmo, compaixão e comprometimento que marcam a história do Tenente Coronel César Bonfim Menine Camelo Prosdócimo, este reconhecimento simboliza a gratidão e o carinho da Câmara Municipal de Niterói e de toda a comunidade, que enxerga em seu trabalho um farol de oportunidades para as novas gerações.
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